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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

INTERESSADO: Christiano Montenegro Fonseca UF: PB 

ASSUNTO: Solicitação de autorização para cursar 50% (cinquenta por cento) do internato 

do curso de Medicina fora da área geoeducacional de origem, a se realizar no Hospital 

Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena - HETSHL, no Município de 

João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

RELATOR: Paschoal Laércio Armonia 

PROCESSO Nº: 23001.000136/2012-57 
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114/2013 

COLEGIADO: 
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APROVADO EM: 
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I – RELATÓRIO 

 

Em 22 de outubro de 2012, Christiano Montenegro Fonseca, RG nº 2116769, SSP/PB, 

aluno regularmente matriculado no 10º (décimo) período do Curso de Medicina da Faculdade 

de Medicina Nova Esperança (FAMENE), solicitou ao Conselho Nacional de Educação 

(CNE) autorização excepcional para realizar os 50% (cinquenta por cento) restantes do 

Internato para conclusão do Curso de Medicina, no Hospital Estadual de Emergência e 

Trauma Senador Humberto Lucena (HETSHL). 

O requerente alegou dificuldades financeiras, tendo em vista que o mesmo reside no 

Município de João Pessoa/PB e o internato passou a ser realizado no Município de Santa 

Rita/PB, que fica cerca de 30 km da cidade onde reside. 

Em 29 de outubro de 2012, o Coordenador do Núcleo de Estágios, Capacitações e 

Eventos (NECE), do Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena 

(HETSHL), Carlos Jayves de Paiva Gomes, concordou em receber o aluno Christiano 

Montenegro Fonseca para realizar os últimos 50% (cinquenta por cento) do estágio curricular 

obrigatório nas áreas de clínica médica, clínica cirúrgica, pediatria, obstetrícia/ginecologia e 

saúde coletiva, sendo realizado, o referido estágio, sob supervisão do Núcleo de Estudos, 

Capacitação e Eventos - NECE. 

Por meio do Ofício nº 302/CES/CNE/MEC, datado em 31 de outubro de 2012, a 

Câmara de Educação Superior (CES) solicitou ao requerente o envio do convênio entre a 

instituição de origem e o Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto 

Lucena para dar andamento à devida instrução processual para que o mesmo pudesse ser 

analisado pelo Colegiado.  

A Secretaria de Estado da Saúde/Centro Formador de Recursos Humanos 

(SES/CEFOR) do Estado da Paraíba respondeu através do Ofício nº 252/2012 a solicitação do 

CNE: 

 

(...) 

Venho por meio deste, esclarecer que o convênio que vincula as Instituições de 

saúde do Estado com as Instituições de ensino da Paraíba, é gerenciado pela REDE 

ESCOLA, que está sob responsabilidade do CEFOR/RH-PB. Infelizmente, por motivos 



PROCESSO Nº: 23001.000136/2012-57 

2 

Paschoal Armonia - 0136 

maiores, este convênio não se encontra finalizado e só temos previsão para o próximo 

ano. 

A Faculdade de Medicina Nova Esperança – FAMENE está conveniada à 

Secretaria de Saúde do Estado, sendo assim, tal processo não irá interferir nem gerar 

prejuízos ao estágio curricular do Internato de Medicina proposto. 

(...) 

 

O processo foi, então, protocolado por meio de Despacho, datado em 26 de novembro 

de 2012, do Conselho Nacional de Educação tendo presente que o mesmo encontrava-se 

devidamente instruído. 

 

Considerações do Relator 

 

O processo em tela trata de pedido de autorização do acadêmico Christiano 

Montenegro Fonseca para cursar 50% (cinquenta por cento) do regime de internato do curso 

de Medicina no Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena 

(HETSHL), localizado no Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba. Ao analisar os 

elementos apresentados, constatei que a Unidade Hospitalar pretendida está localizada no 

mesmo Município da Instituição na qual o aluno está regularmente matriculado – Faculdade 

de Medicina Nova Esperança (FAMENE). 

Cumpre ressaltar que a Resolução CNE/CES nº 4, de 7/11/2001, ao instituir as 

Diretrizes Curriculares
 
Nacionais para os Cursos de Graduação em Medicina, estabelece, em 

seu artigo 7º, § 2º, que: 

 

(...)  

O Colegiado do Curso de Graduação em Medicina poderá autorizar, no 

máximo, 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária total estabelecida para este 

estágio, a realização de treinamento supervisionado fora da unidade federativa, 

preferencialmente nos serviços do Sistema Único de Saúde, bem como em Instituição 

conveniada que mantenha programas de Residência credenciados pela Comissão 

Nacional de Residência Médica e/ou outros programas de qualidade equivalente em 

nível internacional. 

(...) 

 

Tendo em vista a resposta da Secretaria de Saúde por meio do Ofício nº 252/2012, 

quando manifesta que a Faculdade de Medicina Nova Esperança (FAMENE) está conveniada 

à Secretaria de Saúde do Estado, entendo que tal processo não irá interferir nem gerar 

prejuízos do estágio curricular do Internato de Medicina proposto. 

 Vale ainda ressaltar que neste caso, por se tratar de Unidade Hospitalar localizada na 

mesma unidade federativa da IES em que o aluno Christiano Montenegro Fonseca está 

matriculado, julgo não haver, para a questão em apreço, excepcionalidade a ser deliberada por 

este Conselho, podendo o caso ser resolvido no âmbito do colegiado do próprio curso. 

Desse modo, passo ao voto. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto no sentido de que se responda aos interessados nos termos deste Parecer. 

 

Brasília (DF), 8 de maio de 2013. 

 

 

 

Conselheiro Paschoal Laércio Armonia – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do relator. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2013. 

 

 

 

Conselheiro Gilberto Gonçalves Garcia – Presidente 

 

 

 

Conselheira Ana Dayse Rezende Dorea – Vice-Presidente 

 


